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Ofício n" 0666 12022-Gp /p}úC

Atenciosamente.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIYEIRA DOS SANTOS
Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEp 78210-056

Cáceres - MT, 18 de abril de 2022.

cÂivIRRR MUNIcIPAL DE CÁCERES
em 41 r04 tzoJ2
noras -.Q? : 51 soon"Ei
ats /".!*an; Ç),,- 

-

Senhor presidente:

Acusarnos o recebimento do ofício n 363r2022-sLlcMC, por
essa Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo de projeto de Lei no 010 de

autoria do Executivo Municipal, devidamente aprovado.

copia da respectiva publicação no site www.arnrn.org.br _

apensas, descritas a seguir:

meio do qual

0710312022, de

Portanto, cumpre-nos encaminhar avossa Excelência uma via d,a legislação e

Dados de publica ção_ Jornal
O.ficial EleÍrônico dos
Municípios do Estado - Ano
XVII

28t03t2022 Dispõe sobre autorização p*i rburto*
de Crédito Adicional lispecial em favorda Secretaria Municipal Especih ae
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ESTADO DIT MATO GIIOSSO
PREF'EITURA MUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCURÁDORIA G[,RAI, DO MUNICÍPIO
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"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adici_
onal Especial em favor da Secretaria Municipal Especial
de Assuntos Estratégicos, e dá outras providências.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADo DE MAT. GRosso: no uso das prerrogativasque llre são estabeiecidas pelo art' 74, i,ciso IV, da Lei orgâ,ica Mu,icipal, Íaz saberque a câmara Mu-nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente l_ei:

fJ:"ilI',:"rlrr1"X;l*?;llatnento 
vigente, Créclito Aclicional Ilspeciar no valor de R$ 7.260,00 (sete rnil

Art' 3o os recursos necessários à abertura do crédito cle que trata o art.2uclecorrem da anuração parcialde dotação orçamentária, consoant" o qr" arcpoe o lncisà tliô'r" oo artigo 43 da Lei n, 4.320 de 17 detlçrrÇo de 1964, confonne discr-irninação:

Art' 4o o Crédito o,9:tt":^1^ospecial passa a integrar a Lei n,, 3.016, cle 23 de dezernbro de 2021-
i?i!r:!i:ail;tl,i,3T;$: #r:; 

a","i,t .o dc 2o2i-r»o/20»e Lei n,, 8 014, ieià a" d",",,bro de

Art' 5o Esta Lei e,trará em vigor,a ciata de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.
Cáccres_MT, 2g de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LIrt N" 3.039 DE 28 DE MARÇO D82022
Avenicla Ilrasil n,,119 _ CEp-28.2()0,00(r ro""7i ai,1OiS ) 3223_^1939B.rirro]ardirn Celcsrc _ C.iccres _ ú.,t" Ci"r"á"--'
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-s:ç yyryç

04 - Admir-ristraçao
182 - Defesa Civil
1OO2- GOVERNAN BLICA MUNICIPALProj/Atividade: 1.055 - RECONSTR DE IMOVEIS AT

4.4.90.5I Obr*; Inrrut Recursos não ri*rtudo, .t" t
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Código Para verificação:

Este documento foi assinado digitalmente pe

Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da

(Assinatura ICP-Brasil)

E8-FC34-6615-DB5C
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Para verificar a validade das assinaturas' a Central de Verificação por meio do link:

https ://caceres' 1 doc. com' br/ve BE8-FC34-6615-D85C



| - Coordenadoria de Meio Ambiente, composta e assessorada pela:
a) Gerência de Educaçáo e Controle Ambiental;
b) Gerência de Meio Ambiente e paisagismo.

ll - Coordênadoria de Indústria ê Comércio, composta e assessorada pela:
a) Gerência de Fomento de lndústria e Comércio.,,

Art, 20 As alterações promovidas peto art. 10 da presente Lei, abran-gem, no que couber, as demais Leis Municipais, em especial asLeis Orçamentárias: Lei no 3.014, cte 23 de d"."iÍro de 2021, ppA_
Quadriênio 2022-2025, Lei no 3.0í5, de 23 de d".ãriro de 2021, LDO]2022 e Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021 , tóNZoZz.
§ íoA nomenclatura do órgão e da unidade orÇamêntária intituÍada de se_cretaria Municrpar de Agricultura e Desenvolvimento Econômico para se-cretaria Municipal de Agricultura.

§ 20 A nomenclatura do órgão e da unidade orçamentária intitulada de Se_cretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento para Secretaria Muni_cipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico.
Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Cáceres/MT, em 2g de março de 2022.
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURAD.ORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 3.038, DE 28 DE ,uaúôõÊiôzz

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-cial em íavor da Secretaria Municipal de Saúde e ii outras providên-cias."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lv,da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres_MT, aprovou e êu sanciono a presêntê Lei:

n1t. ti f1a aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial novalor de R$ 2í í.OOO,OO (duzentos e onze mil reais).
Art. 20 O crédito preconizado no art. ío desta Lei cobrirá despesas pelainclusão de programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe_sa,,modalidade de apricação, elementos de dãspesas, fonte de recursos êterão as seguintes características financeiras u irn"ionrf_ programática:

AÉ. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que lrata o atl.20decorrem da anuração parciar de dotaçáo orçrrenir*, consoante o quedispõe os incisos lÍ1, § 1o do, artigo +3 da Lei no 4.320, deí7 de março de'í 964, conforme discriminaçâo:

Art. 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de23 de dezembro de 2021_LON2O22, Lei n" 3.01ã, de 23 de dezembrode 2021-LDO|2O22 e Lei no 3.0í4, de 23 de dezembro de 2021_ppA_
Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Cáceres-MT, 28 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 3.03e, DE 28 DE uaúô ôÊiozz

"Dispõe sobre autorização para abertura cle Crédito Adicional Espe-cial em favor da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégi_cos, e dá outras providências,,,

A PREFEITA MUNICIPAL OE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,da Lei Orgânica Municipal, faz saber que , Camrra úunicipal de Cáceres_MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AT. 1: F]T aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicíonal Especial novalor de R$ 7.260,00 (sete mil duzentos 
" 

.e"s"nta ,e"is;.
Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pelainclusâo de programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-sa,_modalidade de apricação, erementos de dàspesas, fonte de recursos eteráo as seguintes características financeiras 

" 
irn"ionrl-programáticas:

DesDêsâ onte de Recursos Valor
R$ó.3.90.30
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.0ss - REôõNSTRUúo DE rruõÚÉts ATINGlDos PoR

)ESASTRES NATURAIS

30 de Março de 2022 ' Jornal Oficial Eletrônico dos

SERVICO DE SANEAMENTO
EXTRATO DA ATA DE RI

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO 01/2022

do Estado de Mato Grosso 'ANO XVll I N" 3'950

. 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3 016' de

de dezembro de 2021-LON2O22' Lei no 3'015' de 23 de dezembro

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o arl'2o

decorrem da anulaçáo parcial de dotação orçamentária' consoante o que

inOU. o inciso lll, § 'lo do artigo 43 da Lei no 4 320' de 17 de março de

1 964, conforme discriminação:

2021-LDO|2O22 e Lei no 3'014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-

2022-2025.

. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

em contrárlo.

,28 de março de2022.

IA ELIENE LIBERATO DIAS

MuniciPal de Cáceres

AL ÁGUAS DO PANTANAL
DE PREÇos No 0412022

Para aiendimento das condições previstas no instrumento convocatório'

normas constantes da Lei ni' lo'szotzooz; e subsidiariamente pela Lei

de 20 de marÇo de 2019, o Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do

ConstantesdestaAtadeRegistrodePreços,sujeitando-seaspartesàs
i66/93 e alteraçóes posterioràs, bem como ao Decreto Municipal no 157'

torna pOntico os preços registrados na ata abaixo discriminada' bem

DO PANTANAL DE CACERES-MT.

deconcretoasfálticoafrio(caÍ)emgranelparaserviçoderecom-
;sidades do serviço de Saneamento ambiental águas do pantanal, para

como as respectivas empresas detentoras' conforme segue:

ORGÃO GERENCIAOOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de aqui

posiÇão de pavimentos asfálticos " 
t1p" Mi"-?l i:*:if::::::

atender as necessidades do Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do

A CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO

AS DESPESAS DECORRENTES DESTAATA DE REGISTRO DE PR

ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNC

DETALHAMENTO DO OBJETO REGISTRADO:

a - rvrÃu e er.rc clÃ§ÃiiV oa rEcNoLo-
DE TNFORMAÇÃo-:I! *" -

ou iúi ô ó í í ÍR af A'Ufl f e-qF-

Éinarmaqryro_oE

diariomunicipal.org/mt/amm' www'amm'org'br
Assinado Digitalmente

RESOLVE REGISTRAR O PREÇO DAS EMPRESAS ABAIXO


